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IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S.A.
Companhia Aberta - Capital Autorizado

CNPJ/MF nº 51.218.147/0001-93 - NIRE nº 35.300.095.618
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convidados os senhores acionistas da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. (“Companhia”)
a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 19 de abril de 2018, às 10 horas, na
sede social da Companhia, localizada na Rua Angelina Maffei Vita, 200 - 9º andar - São Paulo - SP, a fim
de deliberarem a respeito das matérias constantes da Ordem do Dia citada abaixo: 1. Exame, discussão
e votação do Relatório da Administração, das contas dos administradores e das Demonstrações
Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017;
2. Destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017; 3. Definição
do número de 6 (seis) membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, com
base nos limites previstos no Estatuto Social; 4. Eleição dos membros do Conselho de Administração;
5. Aprovação da remuneração global dos Administradores. Informações Gerais: - A Companhia
informa aos seus acionistas que os seguintes documentos foram publicados nos jornais “Diário Oficial
do Estado de São Paulo” e “Valor Econômico”, em 02/03/2018: (i) relatório anual da administração;
(ii) demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017; e (iii) parecer
dos auditores independentes. Adicionalmente, a Companhia comunica que em atendimento ao artigo
9º da Instrução CVM 481/2009, encontram-se disponíveis nos sites da B3 e CVM os documentos a
que se refere o citado artigo. - A Companhia informa ainda que nos termos da Instrução CVM 561, de
07/04/2015 o boletim de voto já está à disposição dos senhores acionistas no site da Companhia, bem
como o Manual do Acionista (“Manual”) orientativo sobre os procedimentos para a participação na
Assembleia e que contem detalhes sobre os temas a serem deliberados. - A participação do Acionista
poderá ser pessoal ou por procurador devidamente constituído, ou via boletim de voto à distância,
sendo que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida constam no boletim e no Manual.
- Os acionistas participantes da Custódia Fungível de Ações Nominativas da Bolsa de Valores de São
Paulo - BOVESPA que desejarem participar dessas assembleias deverão apresentar extrato contendo a
respectiva participação acionária emitido pelo órgão competente. - Nos termos do quanto disposto nas
Instruções 282/98 e 165/91 da Comissão de Valores Mobiliários, o percentual mínimo de participação no
capital votante necessário à requisição da adoção do voto múltiplo é de 5% (cinco por cento). São Paulo,
20 de março de 2018. Carlos Francisco Ribeiro Jereissati - Presidente do Conselho de Administração.

NEOENERGIA S.A.
CNPJ Nº 01.083.200/0001-18 - NIRE Nº 33 3 0026600 3

Companhia Aberta - RG. CVM 1553-9
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORA E LOCAL: No dia 21 (vinte e um) do mês de dezembro do ano de 2017 (dois mil e
dezessete), às 8:30 horas, na sede social da Companhia, localizada na cidade de Rio de Janeiro,
Estado de Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, nº 78, quarto andar. PRESENÇA: Presentes todos
os senhores conselheiros da Companhia, que participaram da reunião por conferência telefônica.
CONVOCAÇÃO: As formalidades de convocação previstas no parágrafo primeiro do artigo 18 do
Estatuto Social foram devidamente observadas, mediante envio de convocação a todos os senhores
conselheiros da Companhia com a devida antecedência e instruída com a documentação suporte
correspondente. MESA: Jose Ignacio Sánchez Galán (Presidente) e Ivandro Maciel Sanchez
Junior (Secretário). ORDEM DO DIA: Rerratificação do extrato de 21 de dezembro de 2017.
DELIBERAÇÕES: Ratificar as deliberações adotadas e retificar a outorga da fiança, pela companhia,
no âmbito da emissão de debêntures da Coelba (“Fiança”), nos termos da proposta formulada pela
Diretoria, da seguinte forma:(1) aprovar nos termos do inciso V artigo 19 do Estatuto Social, a
outorga da fiança no âmbito da Emissão, por considerá-la de interesse da Companhia, sendo certo
que as Debêntures terão as seguintes principais características: (a) Valor Total da Emissão: até
R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais); (b) Número de Séries: a Emissão
será realizada em até 2 (duas) séries; (c) Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 120.000
(cento e vinte mil) Debêntures; (d) Valor Nominal Unitário: R$ 10.000,00 (dez mil reais); (e) Prazo de
Vencimento: as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos, no caso das Debêntures
da primeira série, e 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses, no caso das Debêntures da segunda série; (f)
Juros Remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme
o caso) das Debêntures de ambas as séries, incidirão juros remuneratórios correspondentes a até
116,00% (cento e dezesseis por cento) das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de
um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão –
Segmento CETIP UTVM (“B3”), no informativo diário disponível em sua página na internet (http://
www.cetip.com.br) (“Juros Remuneratórios”), os quais serão calculados de acordo com a fórmula
a ser prevista na escritura de emissão das Debêntures. Os Juros Remuneratórios serão calculados
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, com base em um
ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário (ou
o saldo de Valor Nominal Unitário, conforme o caso) das Debêntures, desde a data da primeira
integralização das Debêntures (ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente
anterior), inclusive, até a data de pagamento dos juros remuneratórios (ou até a data de declaração
de vencimento antecipado, a data do resgate antecipado facultativo total ou a data da amortização
extraordinária facultativa parcial das Debêntures, o que ocorrer primeiro), exclusive; (g) Encargos
Moratórios: sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, no caso de atraso no pagamento de qualquer
quantia devida aos titulares das Debêntures, o valor em atraso ficará sujeito (i) multa moratória
convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor
devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e
não pago; além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); e (h) Vencimento
Antecipado: as obrigações relativas às Debêntures poderão vir a ser declaradas antecipadamente
vencidas pelo agente fiduciário da Emissão, na qualidade de representante titulares de Debêntures,
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, em razão
da ocorrência de determinados eventos, os quais serão negociados com base em hipóteses de
vencimento antecipado automáticas e não automáticas usualmente utilizadas em operações desta
natureza no mercado de capitais local e estarão devidamente detalhados na escritura de emissão
das Debêntures. (2) aprovar a renúncia, pela Companhia, no âmbito da Fiança, dos benefícios
de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333,
parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e dos
artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil; (3) autorizar a Diretoria da Companhia, bem como
procuradores devidamente constituídos pela Companhia para o mesmo fim, a tomarem todas as
medidas e a praticarem todos os atos necessários e/ou convenientes à concessão e/ou formalização
da Fiança, incluindo, mas não se limitando à negociação dos termos e condições (inclusive das
hipóteses de vencimento antecipado) e celebração da escritura de emissão das Debêntures e seus
eventuais aditamentos; e (4) ratificar todos os atos relacionados às deliberações acima já praticados
pela Diretoria da Companhia ou por seus procuradores. ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA
ATA: Foi, então, declarada como encerrada a reunião e lavrado, nos termos do artigo 30, inciso V,
da Instrução CVM nº 480/2009, o presente extrato da ata, contendo as deliberações destinadas a
produzir efeitos perante terceiros, o qual foi lido e teve a aprovação, sem restrições, da unanimidade
dos senhores conselheiros presentes. Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. Confere com o
original lavrado em livro competente. Ivandro Maciel Sanchez Junior (Secretário). Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro. Empresa: Neoenergia S.A.. Certifico o arquivamento em 16/03/2018 sob o
nº 00003167648. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Pregão Eletrônico AARH nº 12/2018 - BNDES
OBJETO: Contratação continuada de serviços de seguro empresarial, conforme especificações do Edital e de seus Anexos,
observados os seguintes ITENS: ITEM I – Seguro de Bens Móveis e Imóveis; ITEM II – Seguro de Responsabilidade Civil.
EDITAL: Disponível a partir de 21/03/2018 nos portais www.comprasgovernamentais.gov.br e www.bndes.gov.br ou na Av. República
do Chile 100, Térreo, Protocolo, Centro, Rio de Janeiro – RJ, no horário de 10h às 12h e de 14h às 16h, telefone (21) 2172-6991;
Brasília: Centro Empresarial Parque Cidade, Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Torre C, 12º andar, telefone (61) 3204-5600; São
Paulo: Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, n° 510, 5° andar, Vila Nova Conceição, telefone (11) 3512-5100; Recife: Rua Padre
Carapuceiro, nº 858, 18º e 19º andares, Centro Empresarial Queiroz Galvão, Torre Cícero Dias, Boa Viagem, telefone (81) 2127-5800.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: A partir de 21/03/2018 às 11h no portal www.comprasgovernamentais.gov.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/04/2018 às 11h no portal www.comprasgovernamentais.gov.br.
Rio de Janeiro, 19 de março de 2018. Tatiana Alvarenga Gouvêa. Gerente da Gerência de Licitações 1 do AARH/DELIC.

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO,

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

Pregão Eletrônico AARH nº 11/2018 - BNDES
OBJETO: Contratação de serviços de transporte rodoviário de bens dos empregados do BNDES, em virtude de transferência
entre suas Unidades, e de transporte rodoviário de bens pertencentes ao BNDES, dentro do território nacional, pelo prazo de
vigência de 5 (cinco) anos, conforme especificações do Edital e de seus Anexos.
EDITAL: Disponível a partir de 21/03/2018 nos portais www.comprasgovernamentais.gov.br e www.bndes.gov.br ou na Av.
República do Chile 100, Térreo, Protocolo, Centro, Rio de Janeiro – RJ, no horário de 10h às 12h e de 14h às 16h, telefone
(21) 2172-6991; Brasília: Centro Empresarial Parque Cidade, Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Torre C, 12º andar,
telefone (61) 3204-5600; São Paulo: Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 510, 5º andar, Vila Nova Conceição, telefone
(11) 3512-5100; Recife: Rua Padre Carapuceiro, nº 858, 18º e 19º andares, Centro Empresarial Queiroz Galvão, Torre Cícero
Dias, Boa Viagem, telefone (81) 2127-5800.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: A partir de 21/03/2018 às 10h no portal www.comprasgovernamentais.gov.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/04/2018 às 15h no portal www.comprasgovernamentais.gov.br.
Rio de Janeiro, 19 de março de 2018. Tatiana Alvarenga Gouvêa. Gerente da Gerência de Licitações 1 do AARH/DELIC.

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO,

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

Pregão Eletrônico AARH nº 09/2018 - BNDES
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de até 782 (setecentos e oitenta e dois) computadores portáteis
(notebooks), até 357 (trezentos e cinquenta e sete) dock stations e seus respectivos acessórios, conforme as especificações
do Edital e de seus Anexos.
EDITAL: À disposição dos interessados no Portal do BNDES na Internet (www.bndes.gov.br) ou no Protocolo do BNDES
no Rio de Janeiro: Av. República do Chile, nº 100, Térreo, Centro, no horário de 10h às 12h e de 14h às 16h, telefone
(21) 2172-6991; Brasília: Centro Empresarial Parque Cidade, Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Torre C, 12º andar, telefone
(61) 3204-5600; São Paulo: Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 510, 5º andar, Itaim Bibi, telefone (11) 3512-5100; Recife:
Rua Padre Carapuceiro, nº 858, 18º e 19º andares, Centro Empresarial Queiroz Galvão, Torre Cícero Dias, Boa Viagem,
telefone (81) 2127-5800.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: A partir de 21/03/2018 às 10h no portal www.comprasgovernamentais.gov.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/04/2018 às 15 h 30min no portal www.comprasgovernamentais.gov.br.
Rio de Janeiro, 19 de março de 2018. Raphael Domingues de Moraes Zyngier – Gerente da Gerência de Licitações 3 –AARH/DELIC.

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO,

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

Retificações na Demonstração de Informações de Natureza Social e Ambiental –
DINSA de 31 de Dezembro de 2017 publicada no dia 23.02.2018 no jornal Valor
Econômico, nas paginas B27 a B29.
No item 1 Base de Cálculo, onde se lê:

2017 2016
Receita líquida (RL)................................................... 10.202.986 10.720.632
Resultado Operacional (RO)........................................1.158.847 442.379
Leia-se:
Receita líquida (RL)...................................................10.203.499 10.720.632
Resultado Operacional (RO)........................................1.148.338 442.379
No item 2 Indicadores Sociais Internos, onde se lê:

2017 2016
%sobre RL % sobre RL

Participação nos lucros ou resultados.................................0,40% 0,42%
Total – indicadores sociais internos .................................8,15% 7,54%
Leia-se:
Participação nos lucros ou resultados....................................0,42% 0,42%
Total – indicadores sociais internos ...................................8,18% 7,54%
No item 3 Indicadores Sociais Externos, onde se lê:

2017 2016
% sobre FPB % sobre FPB

Tributos (excluídos encargos sociais)......................68,78% 0,44%
Total – indicadores sociais externos ....................69,37% 0,54%
Leia-se:
Tributos (excluídos encargos sociais)......................64,45% 0,44%
Total – indicadores sociais externos .................. 65,04% 0,54%

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
CNPJ Nº 07.237.373/0001-20

RETIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA
FAZENDA

AVISO DE LICITAÇÃO
Tornamos público, para conhecimento dos
interessados que, na Unidade de Licitações
e Compras, do Banrisul, localizada na Rua
General Câmara, 156, 4º andar, Centro –
Porto Alegre/RS, nesta Capital, será realizada
Licitação para aquisição do objeto a seguir
discriminado:
Pregão Eletrônico - Nº 0000176/2018 - Tipo:
Menor Preço Data abertura: às 09h00min do
dia 04/04/2018
Objeto: Prestação de serviços de vigilância,
na Ag. Rio de Janeiro pertencente a SUREG
Outros Estados.
O edital respectivo encontra-se à disposição
dos interessados, no endereço antes
mencionado, 10 horas às 16 horas, ou através
dos sites: www.pregaobanrisul.com.br e
www.banrisul.com.br.

Porto Alegre, 21 de março de 2018.
BANCODOESTADODORIOGRANDEDOSULS.A.

Eternit S.A.
CNPJ nº 61.092.037/0001-81 – NIRE 35.300.013.344

FATO RELEVANTE
Pedido de Recuperação Judicial

ETERNIT S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao artigo 157, §4º da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), comunica a seus
acionistas e ao mercado em geral que ajuizou, nesta data, em conjunto com suas controladas e controlada
em conjunto, SAMA S.A. - MINERAÇÕES ASSOCIADAS, TÉGULA SOLUÇÕES PARA TELHADOS LTDA.,
ETERNIT DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE FIBROCIMENTO LTDA., PRECON GOIÁS INDUSTRIAL LTDA.,
PREL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e COMPANHIA SULAMERICANA DE CERÂMICA S.A.
(“Grupo Eternit”), pedido de recuperação judicial perante a Comarca da Capital do Estado de São Paulo,
nos termos dos artigos 51 e seguintes da Lei nº 11.101/05. O pedido, que se soma a uma série de medidas
administrativas e operacionais que já vinham sendo adotadas pela Companhia, foi aprovado ad referendum pelo
Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada hoje.
O pedido tem o intuito de atender ao melhor interesse de todas as sociedades que integram o Grupo Eternit, em
especial: (i) preservar a continuidade das atividades do Grupo Eternit e sua função social, com o cumprimento
dos compromissos assumidos com seus clientes; (ii) preservar, de forma organizada e responsável, os interesses
e direitos de seus fornecedores, credores e acionistas; e (iii) proteger o caixa da Companhia e das sociedades do
seu grupo objetivando mitigar riscos operacionais.
O pedido de Recuperação Judicial e os ajustes administrativos já realizados e ainda em processo de
implementação se deveram, principalmente: (i) a persistente deterioração dos fundamentos da economia, que
afetaram drasticamente os setores de construção civil e louças sanitárias, justamente os mercados atendidos
pelo Grupo Eternit, (ii) as discussões legais acerca da extração, industrialização, utilização, comercialização,
transporte e exportação do amianto, que vêm impactando as operações do Grupo Eternit e limitando o acesso
da Companhia à concessão de novas linhas de crédito; e (iii) a queda na demanda e nos preços do amianto, nos
mercados nacional e internacional, reduzindo a rentabilidade.
A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o desenvolvimento dos assuntos objeto
deste Fato Relevante, e divulgará oportunamente, na forma da legislação e regulamentação vigentes, demais
informações relativas ao processamento do pedido de recuperação judicial.

São Paulo, 19 de março de 2018.

Rodrigo Lopes da Luz
Diretor de Relações com Investidores

CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA
Companhia Aberta

CNPJ/MF 02.998.611/0001-04 - NIRE 35300170571
Extrato da Ata da 330ª Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora e Local: Realizada no dia 06 (seis) do mês de março de 2018, às 08:30 horas, na sede da
CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (“Companhia”), situada na Rua Casa
do Ator, 1155, 9º andar, São Paulo/SP. Convocação: Realizada pelo Presidente do Conselho de
Administração, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, (“Lei n° 6.404/76”) e do
Estatuto Social da Companhia. Presenças: Membros do Conselho de Administração da Companhia
ao final assinados. Mesa: Fernando Augusto Rojas Pinto - Presidente; Luiz Fernando Couceiro
Machado de Souza - Secretário. Abertos os trabalhos, verificado o quórum de presença e validamente
instalada a reunião, foi aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário. Ordem do dia e
Deliberações: (i) Deliberar sobre (1) a realização da 7ª (sétima) emissão (“Emissão”), pela
Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em
série única (“Debêntures”), a serem ofertadas publicamente (“Oferta”), nos termos da Instrução
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme
alterada (“Instrução CVM 400”), da Instrução da CVM n° 471, de 8 de agosto de 2008, conforme
alterada (“Instrução CVM 471”), da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”) e das demais disposições legais, regulatórias e
autorregulatórias aplicáveis ora vigentes, mediante a análise prévia pela ANBIMA - Associação
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), no âmbito do
“Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Atividades Conveniadas” datado de
1° de abril de 2015, do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas
Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários” datado de 1° de agosto de 2016
(“Código ANBIMA de Ofertas”) do Convênio celebrado entre a CVM e a ANBIMA em 20 de
agosto de 2008 (“Convênio CVM-ANBIMA”); (2) a autorização à Diretoria da Companhia e a seus
demais representantes legais para praticar todos os atos necessários para a formalização da
deliberação acima mencionada, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário à
efetivação da Oferta, incluindo, mas sem limitação, a escritura de emissão das Debêntures
(“Escritura de Emissão”), o Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido) e seus
eventuais aditamentos; e (3) Ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da
Companhia e seus demais representantes legais relacionados à Emissão e à Oferta. O Conselho
de Administração da Companhia decide aprovar, por unanimidade dos presentes: 1. A realização da 7ª
(sétima) emissão, pela ISA CTEEP (“Companhia”), de debêntures simples, não conversíveis em ações
da Companhia, em série única, da espécie quirografária, para distribuição pública, nos termos da
Instrução CVM n° 400/03 (“Debêntures”), com as seguintes características e condições: (i) Número da
Emissão: a Emissão representa a 7a (sétima) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da
Emissão: o valor total da Emissão será de R$460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões de
reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida), observada a possibilidade de aumento deste
valor pelo exercício da Opção de Debêntures Adicionais e/ou Opção de Debêntures Suplementares
(conforme abaixo definidos); (iii) Data de Emissão das Debêntures: para todos os fins e efeitos legais,
a data de emissão das Debêntures será a data definida na Escritura de Emissão; (iv) Número de
Séries: a Emissão será realizada em série única; (v) Quantidade de Debêntures: serão emitidas
460.000 (quatrocentas e sessenta mil) Debêntures, observada a possibilidade de aumento deste valor
pelo exercício da Opção de Debêntures Adicionais e/ou Opção de Debêntures Suplementares
(conforme abaixo definidos); (vi) Valor Nominal Unitário: as Debêntures terão valor nominal unitário de
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário); (vii) Espécie: as Debêntures
serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei n° 6.404/76, não contando com
qualquer garantia real ou fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Companhia em particular
para garantir os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) em caso de necessidade de execução
judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures e da Escritura de
Emissão e não conferindo qualquer privilégio especial ou geral aos Debenturistas; (viii) Forma e
Comprovação de Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa
e escritural, sem emissão de cautelas e certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo banco escriturador a ser
contratado. Adicionalmente, (i) para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3 - Segmento CETIP UTVM”) será expedido por esta,
extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures; e/ou
(ii) para as Debentures custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), será
expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais
Debêntures; (ix) Prazo e Data de Vencimento: o vencimento final das Debêntures ocorrerá ao término
do prazo de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as
hipóteses de declaração de vencimento antecipado e, se permitido pelas regras expedidas pelo CMN
e pela legislação e regulamentação aplicáveis, de resgate antecipado das Debêntures, e de aquisição
facultativa com cancelamento da totalidade das Debêntures, a serem previstas na Escritura de
Emissão; (x) Depósito Eletrônico para Distribuição e Negociação: as Debêntures serão depositadas
em mercado de bolsa e mercado de balcão organizado, conforme o caso, para (i) distribuição no
mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado
pela B3 - Segmento CETIP UTVM, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3 -
Segmento CETIP UTVM, e (ii) distribuição no mercado primário por meio do DDA - Sistema de
Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada
financeiramente por meio da B3; e (a) negociação no mercado secundário por meio do CETIP 21 -
Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3 - Segmento CETIP
UTVM, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente
na B3 - Segmento CETIP UTVM, e (b) negociação no mercado secundário por meio da plataforma
eletrônica de negociação de multiativos PUMA Trading System Plataforma Unificada de Multi Ativos da
B3 (“PUMA”), administrada e operacionalizada pela B3, sendo processadas pela B3 a custódia, a
liquidação financeira e a negociação das Debêntures; (xi) Local de Pagamento: os pagamentos
referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos
termos da Escritura de Emissão serão realizados pela Companhia: (a) no que se refere a pagamentos
referentes ao Valor Nominal Atualizado, à Remuneração e aos Encargos Moratórios, e com relação às
Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3 - Segmento CETIP UTVM, por meio da
B3 - Segmento CETIP UTVM; (b) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal
Atualizado, à Remuneração e aos Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam
custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; (c) para as Debêntures que não estejam
custodiadas eletronicamente na B3 e na B3 - Segmento CETIP UTVM, por meio do Escriturador; ou (d)
com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da
Companhia, conforme o caso; (xii) Aprovação de Projetos como Prioritários e Destinação dos
Recursos: A Emissão será realizada na forma do artigo 2º da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011
(conforme alterada) (“Lei 12.431”) e do Decreto n° 8.874, de 11 de outubro de 2016 (“Decreto 8.874”);
tendo em vista o enquadramento dos seguintes projetos (em conjunto, “Projetos”) como prioritários
pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”); por meio das portarias emitidas pelo MME conforme
abaixo identificadas (em conjunto, “Portarias” e, individualmente, “Portaria”): (i) portaria n° 299, de 11
de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União (“DOU”) em 16 de outubro de 2017; (ii)
portaria n° 300, de 11 de outubro de 2017, publicada no DOU em 16 de outubro de 2017; (iii) portaria
n° 311, de 24 de outubro de 2017, publicada no DOU em 26 de outubro de 2017; (iv) portaria n° 322,
de 31 de outubro de 2017, publicada no DOU em 1 de novembro de 2017; (v) portaria n° 338, de 13 de
novembro de 2017, publicada no DOU em 14 de novembro de 2017; (vi) portaria n° 339, de 13 de
novembro de 2017, publicada no DOU em 14 de novembro de 2017; (vii) portaria n° 340, de 13 de
novembro de 2017, publicada no DOU em 14 de novembro de 2017; e (viii) portaria n° 341, de 14 de
novembro de 2017, publicada no DOU em 17 de novembro de 2017. Adicionalmente, nos termos do
artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, e do Decreto 8.874, o montante dos recursos líquidos captados
pela Companhia por meio da Emissão das Debêntures será utilizado para o reembolso de custos
incorridos em prazo de até 24 (vinte e quatro) meses contados da data de divulgação do anúncio de
encerramento da Oferta, ou pagamento futuro no âmbito do investimento nos Projetos, cujas
informações, nos termos do parágrafo 1º do artigo 2º da Resolução do Conselho Monetário Nacional
(“CMN”) n° 3.947, de 27 de janeiro de 2011, serão descritas na Escritura de Emissão; (xiii) Forma e
Prazo de Subscrição: as Debêntures serão subscritas utilizando-se os procedimentos da B3 -
Segmento CETIP UTVM e/ou da B3, conforme o caso, dentro do período de colocação das Debêntures,
observado o exercício, pelos Coordenadores, da garantia firme de colocação das Debêntures, nos
termos do Contrato de Distribuição, a qual deverá ser exercida, se for o caso, até a data de publicação
do Anúncio de Início, e observado o cronograma estimado da oferta a ser previsto nos Prospectos e o
disposto na regulamentação aplicável; (xiv) Forma e Preço de Integralização: as Debêntures serão
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas
de liquidação aplicáveis à B3 - Segmento CETIP UTVM e/ou pela B3, conforme o caso, pelo Valor
Nominal Unitário (“Preço de Integralização”). Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de
uma data, o preço de integralização para as Debêntures que foram integralizadas após a primeira data
de subscrição e integralização das Debêntures (“Primeira Data de Subscrição e Integralização”) será
o Valor Nominal Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis
desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização até a data de sua efetiva integralização;
(xv) Opção de Debêntures Adicionais e Opção de Debêntures Suplementares: nos termos do artigo 14,
parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem
considerar as Debêntures Suplementares) poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja,
em até 92.000 (noventa e duas mil) Debêntures adicionais, a serem emitidas nas mesmas condições
e com as mesmas características das Debêntures inicialmente ofertadas (“Debêntures Adicionais”);
que poderão ser emitidas pela Companhia até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding
(conforme abaixo definido) (“Opção de Debêntures Adicionais”), sem a necessidade de novo pedido de
registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta. Sem prejuízo do
exercício da Opção de Debêntures Adicionais, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a
quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Adicionais) poderá
ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou seja, em até 69.000 (sessenta e nove mil) Debêntures
suplementares, a serem emitidas nas mesmas condições e com as mesmas características das
Debêntures inicialmente ofertadas (“Debêntures Suplementares”), destinadas a atender a um excesso
de demanda que eventualmente seja constatado no decorrer da Oferta, conforme opção a ser
outorgada pela Companhia aos Coordenadores no Contrato de Distribuição, que poderá ser exercida
pelos Coordenadores, em comum acordo com a Companhia, até a data de conclusão do Procedimento
de Bookbuilding (“Opcão de Debêntures Suplementares”). As Debêntures Adicionais e as Debêntures

Suplementares eventualmente emitidas serão colocadas em regime de melhores esforços de
colocação pelos Coordenadores e passarão a ter as mesmas características das Debêntures
inicialmente ofertadas; (xvi) Amortização do Valor Nominal Unitário e Pagamento da Remuneração:
O Valor Nominal Atualizado das Debêntures será amortizado integralmente, em uma única parcela, na
Data de Vencimento, ressalvados os pagamentos em decorrência da declaração de vencimento
antecipado e, se permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação
aplicáveis, resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. A Remuneração
será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento realizado na
data determinada na Escritura de Emissão e o último pagamento na respectiva Data de Vencimento
das Debêntures, sendo cada data de pagamento da Remuneração denominada “Data de Pagamento
da Remuneração”, ressalvados os pagamentos em decorrência da declaração de vencimento
antecipado e, se permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação
aplicáveis, resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. Farão jus à
Remuneração das Debêntures aqueles que forem titulares das Debêntures ao final do dia útil
imediatamente anterior à respectiva Data de Pagamento da Remuneração; (xvii) Atualização Monetária
do Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente,
a partir da Primeira Data de Subscrição e Integralização até a integral liquidação das Debêntures, pela
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (“IPCA”), calculada de forma pro rata temporis por dias
úteis, sendo que o produto da atualização monetária das Debêntures será automaticamente
incorporado ao Valor Nominal Unitário, de acordo com fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão
(“Valor Nominal Atualizado das Debêntures”’); (xviii) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Atualizado
das Debêntures incidirão juros remuneratórios, a serem definidos no Procedimento de Bookbuilding,
equivalentes a: (i) percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2026, a ser verificada no Dia Útil
imediatamente anterior à data do Procedimento de Bookbuilding (excluindo-se a data de realização do
Procedimento de Bookbuilding), conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página
na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano; ou
(ii) 5,00% (cinco por cento) ao ano, dos dois o que for maior na data de realização do Procedimento de
Bookbuilding. Os juros remuneratórios utilizarão base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, e
serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Subscrição e Integralização das Debêntures (inclusive) ou da Data de Pagamento da Remuneração
imediatamente anterior (inclusive), em regime de capitalização composta, de forma pro rata temporis
por Dias Úteis decorridos, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração”); conforme
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será
ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação
societária da Companhia ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, exceto se de outra
forma requerido pela legislação ou regulamentação aplicáveis; (xix) Resgate Antecipado Facultativo ou
Amortização Extraordinária Facultativa: exceto se permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela
legislação e regulamentação aplicáveis, e, nesse caso, conforme venha a ser definido na Escritura de
Emissão, é vedada a realização de resgate antecipado facultativo, total ou parcial, a exclusivo critério
da Companhia, ou de amortização extraordinária facultativa das Debêntures por iniciativa da
Companhia. A Escritura de Emissão deverá prever, no mínimo, como eventos de resgate antecipado a
serem facultados à Companhia, desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela
legislação e regulamentação aplicáveis, (i) caso ocorra a perda do benefício tributário previsto na Lei
12.431 e/ou seja editada lei determinando a incidência de imposto sobre a renda retido na fonte sobre
a Remuneração devida aos Debenturistas em alíquotas superiores àquelas em vigor na data de
celebração da Escritura de Emissão, e/ou (ii) no caso de indisponibilidade do IPCA; (xx) Regime de
Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures: as Debêntures serão objeto de distribuição
pública, nos termos da Instrução CVM 400, da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução
CVM 471, do Convênio CVM-ANBIMA, dos Códigos ANBIMA de Ofertas e das demais disposições
legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da
Emissão a ser prestada, de forma individual e não solidária, por instituições financeiras intermediárias
da Oferta integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores’”), conforme
termos e condições do respectivo contrato de distribuição a ser celebrado entre os Coordenadores e a
Companhia (“Contrato de Distribuição”), com a intermediação de outras instituições financeiras que
não se enquadrem como coordenadores da Oferta, autorizadas a operar no mercado de capitais para
participar da colocação das Debêntures junto a potenciais investidores e clientes (“Participantes
Especiais” e, em conjunto com os Coordenadores, “Instituições Participantes da Oferta”).
As Debêntures Adicionais e/ou as Debêntures Suplementares eventualmente emitidas serão
distribuídas, pelos Coordenadores, em regime de melhores esforços de colocação, sem a
intermediação dos Participantes Especiais; (xxi) Plano de Distribuição: Observadas as disposições da
regulamentação aplicável, os Coordenadores realizarão a Oferta conforme o plano de distribuição
adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400, elaborado
de comum acordo com a Companhia, o qual levará em consideração sua relação com clientes e outras
considerações de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Companhia, observados
os termos e condições definidos no Contrato de Distribuição; (xxii) Coleta de Intenções de Investimento:
Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores,
nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 44 da Instrução CVM 400, para a verificação,
junto a investidores institucionais, da demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de taxas de
juros, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para definição, junto à
Companhia, da Remuneração (observados os limites a serem previstos na Escritura de Emissão), bem
como a emissão, no todo ou em parte, das Debêntures Suplementares e/ou das Debêntures Adicionais
(“Procedimento de Bookbuilding”); (xxiii) Vencimento Antecipado: sujeito ao disposto na Escritura de
Emissão, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto
da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Atualizado
das Debêntures acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Subscrição e Integralização das Debêntures (inclusive) ou da Data de Pagamento da Remuneração
imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, na ocorrência das
hipóteses descritas na Escritura de Emissão; (xxiv) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá,
decorrido os 2 (dois) primeiros anos contados da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser
autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), adquirir as Debêntures, nos termos dos
incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431/11, nos termos da Escritura de Emissão;
(xxv) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido aos
Debenturistas relativamente a qualquer obrigação decorrente da Escritura de Emissão, sobre todos e
quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo da atualização monetária das Debêntures e da Remuneração,
calculadas pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, (i)
multa moratória e não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado devido e não
pago; e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de
inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), incidente sobre o montante
atualizado devido e não pago; e (xxvi) Demais Termos e Condições: As demais características das
Debêntures, as quais regerão a Emissão durante todo o prazo de vigência das Debêntures, estarão
descritas na Escritura de Emissão. 2. A autorização aos membros da Diretoria da Companhia e seus
demais representantes legais para praticar todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão
acima deliberada, inclusive, mas não somente: (a) celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de
Distribuição, e seus eventuais aditamentos, de acordo com as condições determinadas nesta reunião
e outras que os diretores entendam necessárias; (b) negociar todos os demais termos e condições que
venham a ser aplicáveis à Emissão e à Oferta, inclusive contratação dos sistemas de distribuição e
negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes
prestadores de serviços: (1) os Coordenadores para serem responsáveis pela estruturação,
coordenação e intermediação da distribuição das Debêntures, nos termos da Instrução CVM 400;
(2) assessores jurídicos; (3) banco liquidante e escriturador; (4) agente fiduciário; (5) agência de
classificação de risco, se for o caso; e (6) eventuais outras instituições, incluindo, mas sem limitação o
formador de mercado, fixando-lhes os respectivos honorários; (c) praticar todos os atos necessários
para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos documentos da
Emissão e da Oferta e assinar os documentos necessários à sua efetivação e seus eventuais
aditamentos, inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária
perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3 - Segmento
CETIP UTVM, a B3, a ANBIMA, a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja
necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da Emissão e da Oferta; 3. A
ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes
legais relacionados à Emissão e à Oferta. (ii) Aprovação da escolha dos auditores independentes
para o ano de 2018. O Conselho de Administração da Companhia aprova, por unanimidade dos
presentes, a escolha da empresa Ernst & Young Auditores Independentes S.S. como auditores
independentes para o exercício social de 2018. (iii) Convocação de Assembleia Geral Ordinária. O
Conselho de Administração aprova, por unanimidade dos presentes, a convocação de Assembleia
Geral Ordinária, a ser realizada no dia 12 de abril de 2018, com a seguinte Ordem do Dia: (1) Exame
e deliberação sobre o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Parecer do
Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de
dezembro de 2017; (2) Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2017 e a
distribuição dos dividendos; (3) Eleição dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes; (4)
Eleição dos membros do Conselho de Administração; (5) Fixação do montante anual global da
remuneração e demais vantagens dos administradores da Companhia; (6) Aprovação do montante
anual global da remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 162 da
Lei 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião com a lavratura da
presente ata, que após lida e achada conforme, foi assinada pelo Secretário e pelos Conselheiros
presentes, Bernardo Vargas Gibsone, Fernando Augusto Rojas Pinto, César Augusto Ramírez
Rojas, Gustavo Carlos Marin Garat, Wilson Pinto Ferreira Júnior e Samuel Elias de Souza. Atesto
que as deliberações acima foram extraídas da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho
de Administração da Companhia. Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza - Secretário.
JUCESP nº 134.784/18-2 em 16/03/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.


